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Ano Judicial de 2015/2016
Data

Município
Turno A Instância/Secção de Turno Município

Turno B
Instância/Secção

de Turno

13 agosto 2016, sábado  . . . . . . . . . Cartaxo. . . . . . . . . . . . Local/ Genérica  . . . . . . . . . . . . . . . Tomar . . . . . . . . . . . . . Local/Criminal.
15 agosto 2016, feriado nacional, 

segunda -feira.
Coruche  . . . . . . . . . . . Local/ Genérica  . . . . . . . . . . . . . . . Tomar . . . . . . . . . . . . . Local/Criminal.

20 agosto 2016, sábado  . . . . . . . . . Rio Maior . . . . . . . . . . Local/ Genérica  . . . . . . . . . . . . . . . Tomar . . . . . . . . . . . . . Local/Criminal.
27 agosto 2016, sábado  . . . . . . . . . Santarém  . . . . . . . . . . Central/Instrução Criminal. . . . . . . Tomar . . . . . . . . . . . . . Local/Criminal.

 208815988 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 8473/2015

Por despacho do Exmo. Vice -Presidente do Conselho Superior da 
Magistratura, de 17 de julho de 2015, no uso de competência delegada, 

é o Exmo. Juiz Conselheiro do Supremo Tribunal de Justiça, Dr. Manuel 
Fernando Granja Rodrigues da Fonseca, desligado do serviço para efeitos 
de aposentação/jubilação.

20 de julho de 2015. — O Vogal do CSM, Gonçalo Magalhães.
208813679 

PARTE E

 ORDEM DOS NUTRICIONISTAS

Regulamento n.º 493/2015
O presente regulamento respeita à organização interna da Ordem 

dos Nutricionistas, designadamente quanto ao número de membros 
dos órgãos estatutários da Ordem e às regras gerais do seu funcio-
namento.

São ainda estabelecidas as regras relativas à designação dos membros 
dos órgãos da Ordem que não são diretamente eleitos pelos membros 
efetivos, como é o caso da Direção (à exceção dos seus presidente e 
vice -presidente), do Conselho Jurisdicional e do Conselho Fiscal, bem 
como à suspensão e perda de mandato dos respetivos membros.

De fora do âmbito deste regulamento ficam as regras relativas ao 
funcionamento específico de cada órgão, que deverão constar de regu-
lamento interno a aprovar por cada um deles.

Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
e do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, o presente 
Regulamento foi submetido a consulta pública prévia.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º e da alínea g) do artigo 18.º 
do Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, aprovado pela Lei n.º 51/2010, 
de 14 de dezembro, o Conselho Geral, sob proposta da Direção, aprova 
o seguinte Regulamento de Organização:

CAPÍTULO I

(Organização da Ordem)

Artigo 1.º
(Objeto)

1 — O presente Regulamento tem por objeto a organização da Ordem 
dos Nutricionistas, adiante designada por Ordem, incluindo as regras 
gerais do seu funcionamento, bem como a matéria relativa à designação 
dos vogais da Direção e dos membros do Conselho Jurisdicional e do 
Conselho Fiscal.

2 — Excluem -se do âmbito do presente Regulamento as regras espe-
cíficas de funcionamento de cada órgão estatutário da Ordem, que devem 
constar do respetivo regulamento interno.

Artigo 2.º
(Órgãos)

1 — São órgãos da Ordem nos termos do respetivo Estatuto, aprovado 
pela Lei n.º 51/2010, de 14 de dezembro:

a) O Conselho Geral;
b) O Bastonário e o Vice -Bastonário;
c) A Direção;

d) O Conselho Jurisdicional;
e) O Conselho Fiscal.

2 — Caso seja deliberada a criação de delegações regionais da Ordem, 
são órgãos das mesmas a Assembleia Regional e a Direção Regional.

Artigo 3.º
(Conselho Geral)

1 — O Conselho Geral é a assembleia representativa da Ordem, com 
poderes deliberativos gerais, nos termos do Estatuto.

2 — O Conselho Geral é composto por 40 membros.
3 — Os trabalhos do Conselho Geral são dirigidos e conduzidos por 

uma mesa, composta por um presidente e dois secretários, eleitos indi-
vidualmente, na primeira reunião do mandato deste órgão, por maioria 
absoluta dos membros presentes.

4 — A primeira reunião do Conselho Geral, até à eleição da mesa, 
é dirigida pelo membro mais idoso e secretariada pelo membro mais 
jovem, escolhidos de entre os presentes.

Artigo 4.º
(Bastonário e Vice -Bastonário)

1 — O Bastonário é o órgão da Ordem com competência para a 
sua representação externa, exercendo ainda as demais competências 
previstas no Estatuto.

2 — O Vice -Bastonário exerce as competências que lhe forem dele-
gadas pelo Bastonário.

3 — O Bastonário e o Vice -Bastonário são ainda, respetivamente, 
presidente e vice -presidente da Direção.

Artigo 5.º
(Direção)

1 — A Direção é o órgão executivo colegial da Ordem, detendo pode-
res gerais de direção e de gestão em matéria administrativa e financeira, 
bem como outros previstos no Estatuto.

2 — A Direção é composta pelo Bastonário e o Vice -Bastonário e 
por cinco vogais.

Artigo 6.º
(Conselho Jurisdicional)

1 — O Conselho Jurisdicional é o órgão de supervisão da Ordem, 
cuja missão é velar pela legalidade da atividade exercida pelos órgãos 
da Ordem e exercer poderes de controlo, nomeadamente em matéria 
disciplinar.

2 — O Conselho Jurisdicional é composto por cinco membros, sendo 
um deles o seu presidente e os restantes vogais.
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3 — O Conselho Jurisdicional pode ser assessorado por um consultor 
jurídico contratado pela Direção, sob proposta do presidente daquele 
órgão.

4 — O Conselho Jurisdicional é um órgão independente, não podendo 
os seus membros ser destituídos nem censurados pelas suas decisões, 
sem prejuízo do respetivo controlo jurisdicional.

Artigo 7.º

(Conselho Fiscal)

1 — O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão patrimonial 
e financeira da Ordem.

2 — O Conselho Fiscal é composto por três membros, aí se incluindo 
o seu presidente e dois vogais, um dos quais obrigatoriamente revisor 
oficial de contas.

CAPÍTULO II

(Designação dos vogais da Direção e dos membros 
do Conselho Jurisdicional e do Conselho Fiscal)

SECÇÃO I

(Disposições gerais)

Artigo 8.º

(Capacidade passiva geral)

1 — Podem ser designados para órgãos da Ordem os membros da 
Ordem que tenham as quotas em dia e não tenham sido sancionados 
disciplinarmente nos últimos três anos com uma pena superior a censura, 
sem prejuízo do disposto para o presidente e os restantes membros do 
Conselho Jurisdicional.

2 — Não podem ser designados para órgãos da Ordem os membros 
da Ordem que estejam em situação de incompatibilidade, nos termos 
definidos no Estatuto da Ordem e no artigo seguinte.

Artigo 9.º

(Incompatibilidades)

1 — O exercício de cargos nos órgãos da Ordem é incompatível com:

a) Cargos de direção em quaisquer associações de nutricionistas e 
associações de dietistas;

b) Membros de órgãos de soberania ou de órgãos de governo próprio 
de região autónoma, bem como de órgãos executivos do poder local;

c) Cargos dirigentes na Administração Pública;
d) Quaisquer cargos em associações sindicais ou patronais;
e) Outros cargos ou atividades com os quais se verifique um manifesto 

conflito de interesses, como tal declarado pelo Conselho Jurisdicional, 
a pedido da Direção.

2 — Nenhum membro efetivo pode candidatar -se ou exercer em 
simultâneo funções em mais do que um órgão estatutário da Ordem.

Artigo 10.º

(Mandato)

1 — Os mandatos dos titulares dos órgãos da Ordem iniciam -se no 
dia 1 de novembro e têm a duração de três anos.

2 — A constituição ou tomada de posse dos órgãos eletivos, con-
forme os casos, ocorre no dia de início do mandato, salvo se os 
respetivos titulares não tiverem sido designados atempadamente, 
caso em que o início de funções ocorre no oitavo dia posterior à 
designação.

3 — Caso não seja possível o início de funções dos novos titulares no 
primeiro dia do mandato, os titulares cessantes mantêm -se em funções 
pelo tempo necessário.

4 — Não é admitida a reeleição ou designação dos titulares dos órgãos 
da Ordem para um terceiro mandato consecutivo no mesmo órgão nem 
para um quarto mandato consecutivo em órgãos diferentes.

SECÇÃO II

(Designação dos vogais da Direção)

Artigo 11.º

(Nomeação)

Os membros da Direção, com exceção do Bastonário e do Vice-
-Bastonário, são nomeados pelo Bastonário e submetidos coletivamente 
à apreciação do Conselho Geral antes do início de funções.

Artigo 12.º

(Apreciação pelo Conselho Geral)

1 — O Conselho Geral procede à apreciação dos vogais da Direção 
nomeados pelo Bastonário na primeira reunião que vier a realizar -se 
após a eleição daquele órgão.

2 — Sob proposta de um quarto dos membros do Conselho Geral, 
este órgão pode votar a rejeição dos vogais da Direção; a aprovação da 
rejeição depende da maioria absoluta dos membros presentes na reunião.

3 — Não havendo proposta de rejeição, ou não sendo ela aprovada, 
a designação dos vogais da Direção considera -se ratificada.

4 — Em caso de rejeição da Direção pelo Conselho Geral ou da 
posterior aprovação de uma moção de censura, por maioria absoluta dos 
membros presentes na reunião, o Bastonário apresenta novos vogais da 
Direção à apreciação do Conselho Geral, no prazo de duas semanas.

5 — As moções de censura não podem ser discutidas nem votadas 
senão uma semana depois da sua apresentação ao presidente da mesa 
do Conselho Geral.

SECÇÃO III

(Eleição dos membros do Conselho Jurisdicional)

Artigo 13.º

(Eleição)

1 — Os membros do Conselho Jurisdicional são eleitos pelo Conselho 
Geral na primeira reunião realizada, nos seguintes termos:

a) O presidente do Conselho Jurisdicional é eleito, sob proposta 
do Bastonário, de entre membros da Ordem com pelo menos 10 anos 
de exercício profissional ou de entre personalidades de reconhecido 
méri to alheias à profissão, por uma maioria de dois terços dos membros 
presentes;

b) Os vogais do Conselho Jurisdicional são eleitos, de entre membros 
da Ordem com pelo menos 5 anos de exercício profissional, por maioria 
de três quintos dos membros presentes.

2 — O Conselho Geral elege ainda, simultaneamente, dois vogais 
suplentes do Conselho Jurisdicional.

3 — Os vogais do Conselho Jurisdicional são automaticamente recon-
duzidos para um segundo mandato, sendo renovados metade deles em 
cada triénio.

4 — Em caso de vacatura, os suplentes terminarão os mandatos em 
questão, incluindo a recondução para um segundo mandato, nos termos 
do número anterior.

SECÇÃO IV

(Eleição dos membros do Conselho Fiscal)

Artigo 14.º

(Eleição)

1 — Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pelo Conselho Geral 
na primeira reunião realizada após a sua eleição, por maioria de três 
quintos dos membros presentes, sob proposta da Direção.

2 — O Conselho Geral elege ainda dois suplentes, devendo um deles 
ser revisor oficial de contas.
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CAPÍTULO III

(Vacaturas, substituições e eleições intercalares)

Artigo 15.º
(Renúncia e suspensão)

1 — Os membros dos órgãos da Ordem podem renunciar ao cargo 
para o qual tenham sido eleitos ou designados.

2 — Qualquer membro dos órgãos da Ordem, salvo o Bastonário 
e o Vice -Bastonário, pode solicitar a suspensão temporária do exer-
cício das suas funções, por motivos devidamente fundamentados, 
não podendo o tempo total de suspensão exceder seis meses no 
mesmo mandato.

3 — A renúncia ou suspensão do mandato devem ser comunicadas 
aos presidentes dos respetivos órgãos, bem como ao presidente da mesa 
do Conselho Geral, salvo no caso da renúncia do Bastonário e do Vice-
-Bastonário, que só deve ser apresentada ao presidente da mesa do 
Conselho Geral.

4 — Caso se trate de renúncia ou suspensão do mandato do presidente 
de um órgão que não a Direção, a comunicação desse facto é apresentada 
ao Bastonário e ao presidente da mesa do Conselho Geral.

Artigo 16.º
(Vacatura, substituição e faltas)

1 — As vagas verificadas em órgãos colegiais que resultem da suspen-
são, renúncia, morte ou incapacidade ou outras causas, nomeadamente 
impedimentos, são preenchidas pelos respetivos substitutos.

2 — No caso de vacatura do cargo de Bastonário, é o mesmo substi-
tuído pelo Vice -Bastonário e, na falta deste, pelo presidente do Conselho 
Geral, havendo lugar a nova eleição para o cargo deste.

3 — Os membros dos órgãos da Ordem perdem o mandato, mediante 
decisão do presidente do órgão a que pertençam ou da respetiva mesa, 
conforme os casos, nas seguintes situações:

a) Caso sejam condenados em pena disciplinar que os torne inelegíveis 
para o cargo que exercem;

b) Caso incorram numa situação de incompatibilidade com o exercício 
da profissão.

4 — O membro faltoso justifica o motivo da falta nos cinco dias 
subsequentes à reunião, sob pena de a falta ser considerada injustificada.

Artigo 17.º
(Recurso)

1 — Pode ser interposto recurso para o Conselho Jurisdicional das 
decisões relativas a perda ou suspensão do mandato dos membros de 
órgãos da Ordem.

2 — O recurso referido no número anterior é um recurso hierárquico 
impróprio, sendo -lhe aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 
no artigo 199.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 18.º
(Eleições intercalares)

1 — A vacatura de mais de metade dos membros de órgão cole-
gial diretamente eleito, depois de esgotadas todas as substituições, 
obriga à realização de eleições intercalares, salvo se restar menos 
de um ano para terminar o mandato, caso em que o órgão funcionará 
com os membros subsistentes, desde que no mínimo de um terço do 
número total.

2 — Em caso de vacatura dos membros de órgão não diretamente 
eleito, esgotados os respetivos suplentes, deve proceder -se à designação 
dos titulares necessários para repor a totalidade dos membros efetivos 
do órgão em causa na reunião seguinte do Conselho Geral.

CAPÍTULO IV

(Disposições finais)

Artigo 19.º
(Prazos)

Os prazos previstos no presente diploma contam -se de forma contínua, 
não se suspendendo aos sábados, domingos e feriados, salvo se o inverso 
resultar inequivocamente da própria disposição.

Artigo 20.º
(Entrada em vigor)

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

21 de julho de 2015. — A Presidente do Conselho Geral da Ordem 
dos Nutricionistas, Maria Daniel Vaz de Almeida.

208811986 

 Regulamento n.º 494/2015
O Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, aprovado pela Lei n.º 51/2010, 

de 14 de dezembro, aponta nos seus artigos 37.º e seguintes, os traços 
gerais do procedimento eleitoral na Ordem dos Nutricionistas.

Em concretização daquelas disposições, foi aprovado o Regulamento 
Eleitoral Provisório da Ordem dos Nutricionistas — Regulamento 
n.º 13/2012, publicado na 2.ª série do Diário da República de 13 de 
janeiro de 2012.

O referido regulamento, atenta a sua natureza provisória e a urgência da 
sua entrada em vigor, de forma a organizar atempadamente o primeiro ato 
eleitoral da Ordem dos Nutricionistas, que teve lugar no dia 14 de abril de 
2012, foi arquitetado considerando o contexto do período de instalação, 
impondo -se agora estabelecer um quadro regulamentar mais completo 
e definitivo, dispensado das especificidades de uma primeira eleição.

Em termos de estrutura, opta -se pela manutenção da separação entre 
as disposições substantivas e procedimentais, de forma a conferir a 
necessária organização e clareza a um regime que, em razão da natureza 
da matéria, se exige que seja o mais completo possível.

Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
e do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, o presente 
Regulamento foi submetido a consulta pública prévia.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º, da alínea g) do artigo 18.º e 
do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, aprovado 
pela Lei n.º 51/2010, de 14 de dezembro, o Conselho Geral, sob proposta 
da Direção, aprova o seguinte Regulamento Eleitoral:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Forma de eleição dos órgãos

1 — São eleitos diretamente pelos membros da Ordem dos Nutricio-
nistas, doravante designada por Ordem, os seguintes órgãos:

a) Conselho Geral;
b) Bastonário e Vice -Bastonário.

2 — A forma de eleição, a composição e as demais questões relativas 
aos órgãos nacionais previstos no Estatuto da Ordem, cujos membros não 
são eleitos por sufrágio universal, consta de regulamento próprio.

Artigo 2.º
Capacidade eleitoral ativa

1 — Têm direito de voto os membros efetivos no pleno gozo dos seus 
direitos, inscritos na Ordem até à data da marcação das eleições, desde 
que tenham as quotas em dia.

2 — Os membros efetivos com quotas em atraso podem regularizar 
a sua situação para efeitos de inclusão nos cadernos eleitorais no prazo 
máximo de 15 dias contados do anúncio de marcação das eleições nos 
termos do artigo 13.º do presente Regulamento.

Artigo 3.º
Capacidade eleitoral passiva

1 — Podem ser candidatos aos órgãos da Ordem todos os membros 
que tenham capacidade eleitoral ativa.

2 — Só podem candidatar -se aos cargos de Bastonário e Vice-
-Bastonário os membros efetivos que tenham um mínimo de 10 anos 
de experiência profissional à data da apresentação da candidatura.

3 — Entende -se por experiência profissional o exercício efetivo e 
lícito da profissão reconhecido aquando da inscrição na Ordem.


